                               CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº 008/2026

AQUISIÇOES FUTURAS E PARCELADAS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO ESCOLAR DO ANO DE 2026.

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO, senhor MARCOS ANDRE SOARES, cadastrado sob CPF nº 931.656.920-68, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Adão Alvino Tatsch, na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, PEDRO J. CAMPOS DA ROSA ME, inscrita no CNPJ sob N° 18.450.146/0001-02, sito a Rua João Sbruzzi, Nº 704 bairro centro localizada na Cidade de Campos Borges RS, CEP 99435-000, representado neste ato por PEDRO JOCELI CAMPOS DA ROSA, cadastrado sob CPF 720.783.910-34 doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores,  resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação n° 004/2024, Pregão Presencial nº 001/2024 – SRP,  Ata de Registro de Preços nº.002/2024,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

1. DO OBJETO: 
1.1. Aquisição de materiais para gêneros alimentícios da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, conforme tabela que segue.

	[bookmark: _Hlk157758186]Item
	Qtd.
	Unid
	DESCRIÇÃO
	M.D 
	TOCA
	MARCA
	V. UNIT
	V. TOTAL

	03
	100
	UNID
	AÇÚCAR CRISTAL PACOTE DE 05 KG. EMBALAGEM PRIMÁRIA, CONTENDO LOTE, DATA DE VALIDADE, INGREDIENTES E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA.
	50
	50
	ALTO ALEGRE
	R$ 29,10
	R$ 2.910,00

	06
	140
	UNID
	ARROZ BRANCO: TIPO 1, LONGO FINO, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS. EMBALAGEM PLÁSTICA E RESISTENTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA. DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA EMBALAGEM DE: 5 KG.
	70
	70
	DO VALE
	R$ 31,72
	R$ 4.440,80

	09
	150
	KG
	BATATA DOCE: LEGUME IN NATURA DE 1ª QUALIDADE,TAMANHO MÉDIO E UNIFORMES, GRAÚDA, FIRME, INTACTA, SEM LESÕES E LIVRE DE BROTOS. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOSATÓXICOS, RESISTENTES E TRANSPARENTES.
	75
	75
	
	R$ 5,78
	R$ 867,00

	12
	100
	KG
	BETERRABA LEGUME IN NATURA. DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO E UNIFORMES, LISA, GRAÚDA, FIRME, INTACTA, SEM LESÕES E LIVRE DE BROTOS. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS RESISTENTES E TRANSPARENTES.
	50
	50
	
	R$ 4,50
	R$ 450,00

	15
	300
	UNID
	BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, COM SAL, AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM: NOMÍNIMO 400 G
	150
	150
	ISABELA
	R$ 8,31
	R$ 2.493,00

	18
	40
	UNID
	COLORÍFICO COLORAU: EM PÓ, FINO HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE URUCUM, LIMPOS, DESSECADOS E MOÍDOS, DE COLORAÇÃO VERMELHA, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, INVIOLADO. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM: NO MÍNIMO 01KG
	20
	20
	ROIST TIBOLA
	R$ 19,05
	R$ 762,00

	21
	20
	UNID
	CANELA EM RAMO PCT C/ 30G NO MÍNIMO PROVENIENTE DE CASCAS SÃS, LIMPAS E SECAS.  ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, ÍNTEGRO E  RESISTENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  
	10
	10
	ROIST TIBOLA
	R$ 5,22
	R$ 104,40

	27
	200
	CX
	CHÁ - CAIXA C/ 10 SAQUINHOS - SABORES VARIADOS, TIPO SACHÊ. CARACTERÍSTICAS: SABOR, ODOR E COR CARACTERÍSTICOS DE CAMOMILA. EMBALADOS EM CAIXA CONTENDO 10 SACHES, COM 10 GRAMAS, ÍNTEGRA E NÃO VIOLADA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	100
	100
	VEMAT
	R$ 6,35
	R$ 1.270,00

	30
	300
	KG
	COXA E SOBRECOXA DE FRANGO COR E ODOR CARACTERISTICOS, EMBALAGEM EM PALSTICO ATÓXICO RESISTENTE COM SELO DE INSPEÇÃO.
	150
	150
	FRIATO
	R$ 13,26
	R$ 3.978,00

	33
	20
	UNI
	ERVILHA EM CONSERVA REIDRATADA LATA 03 KG
	10
	10
	ODERICH
	R$ 35,54
	R$ 710,80

	36
	100
	UNI
	FARINHA DE TRIGO, ESPECIAL: ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO. COM ASPECTO DE PÓ FINO BRANCO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM LIMPA, NÃO VIOLADA E RESISTENTE. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. EMBALAGEM DE 5 KG.
	50
	50
	MARIA INES
	R$ 29,55
	R$ 2.955,00

	39
	80
	UN
	FERMENTO QUÍMICO: EM PÓ. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM COM 100 G, NO MÍNIMO
	40
	40
	ROYAL
	R$ 5,90
	R$ 472,00

	42
	1500
	LT
	LEITE UHT INTEGRAL 01 LITRO O PRODUTO DEVE APRESENTAR DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.ARMAZENAMENTO TEMPERATURA AMBIENTE
	750
	750
	TIROL
	R$ 5,89
	R$ 8.835,00

	45
	80
	UNI
	MASSA CABELO DE ANJO: COMPOSTA POR MASSAS INTEIRAS, FABRICADA COM OVOS E FARINHA ENRIQUECIDA COM ACIDO FOLICO, PCT COM NO MINIMO 500 G.
	40
	40
	ISABELA
	R$ 8,16
	R$ 652,80

	48
	100
	PCT
	MASSA DE PASTEL MEDIA PCT COM 30 UN IN NATURA, TAMANHO GRANDE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
	50
	50
	MILANO
	R$ 8,11
	R$ 811,00

	51
	150
	PCT
	MASSA PARAFUSO OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS  PERMITIDAS PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES EMBALAGEM COM 500G.
	75
	75
	GERMANI
	R$ 5,59
	R$ 838,50

	54
	20
	UNI
	MILHO VERDE EM CONSERVA LTA 3 KG: GRÃOS INTEIROS E SÃOS, NÃO DEVEM ESTAR AMASSADOS; ESTUFADOS; NÃO DEVEM CONTER PERFURAÇÕES; NÃO DEVEM SOLTAR AR COM CHEIRO.
	10
	10
	ODERICH
	R$ 41,95
	R$ 839,00

	57
	200
	FRC
	ÓLEO DE SOJA VEGETAL FRC COM 900 ML, EXTRAÍDO DA SOJA POR PROCESSO DE REFINAMENTO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 
	100
	100
	COAMO
	R$ 12,81
	R$ 2.562,00

	58
	06
	UNI
	OREGANO: OBTIDO DA FOLHA DE ORIGANUMVULGARIS, SÃ, LIMPA E SECA, DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, SIF E OUTRAS). VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 01KG
	03
	03
	ROIST TIBOLA
	R$ 29,89
	R$ 179,34

	60
	50
	PCT
	PÃO DE FORMA, FATIADO: TIPO TORTA FRIA. E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SERÁ REJEITADO O PÃO QUEIMADO OU MAL COZIDO.
	25
	25
	WICKBOLD
	R$ 16,73
	R$836,50

	63
	250
	KG
	PÃO FRANCÊS, COM CROSTA CROCANTE E MASSA MACIA SEM BOLOR E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSUMO.
	125
	125
	MARQUESPAN
	R$ 15,96
	R$ 3.990,00

	69
	30
	PCT
	POLVILHO AZEDO: ORIGEM AMILÁCEO MANDIOCA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS
	15
	15
	PRATA
	R$ 8,11
	R$ 243,30

	72
	80
	UNID
	REPOLHO MÉDIO VERDE: LEGUME IN NATURA, ESPÉCIE COMUM. DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E FIRME.
	40
	40
	
	R$ 7,82
	R$ 625,60

	75
	30
	KG
	SAL IODADO REFINADO PCT DE 01 KG: IODADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL ESPECÍFICA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 1 KG.
	15
	15
	SALAZIR
	R$ 4,40
	R$ 132,00

	78
	50
	UNID
	SCHIMIER DE FRUTAS VARIOS SABORES PT DE 900 G,. ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO TIPO PET, ATÓXICO E RESISTENTE, ÍNTEGRO E NÃO VIOLADO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	25
	25
	OLIVEIRA
	R$ 13,36
	R$ 668,00

	81
	20
	FRC
	VINAGRE DE UVA TINTO 750 ML: VINAGRE DE VINHO TINTO, RESULTANTE DA FERMENTAÇÃO ACÉTICA DO VINHO; ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS ESTRANHOS; ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA INVIOLÁVEL, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.
	10
	10
	KOLLER
	R$ 6,88
	R$ 137,60

	
	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 42.763,64



1.2. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com artigo 91 a 95 da lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual nº. 1.930, de 26 de dezembro de 2025. 

06. SEC. MUNIC. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.306.0050.2055 AQUISIÇAO E PREPARO DE MERENDA ESCOLAR
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 500, 550 e 552

3. DO PREÇO:
3.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 42.763,64 (Quarenta e dois mil setecentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), conforme proposta vencedora apresentada pela CONTRATADA nos autos do Processo Licitatório nº 004/2024, na modalidade Pregão Presencial nº 001/2024 SRP, Ata de Registro de Preços N°. 002/2024.

4. DA ENTREGA:
4.1. Os objetos acima especificados deverão ser entregues nas Escolas Municipais, sendo elas a Escola Municipal de Ensino Fundamental Menino Deus e Escola Municipal de Educação Infantil Toca dos Tocos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Compra, nas quantidades previstas na tabela constante deste contrato.
4.2. Os produtos deverão ser entregues integralmente e acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separados conforme a Ordem de Compra e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
4.3. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
4.4. A marca dos produtos deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem e deverá corresponder a marca indicada quando do preenchimento da Proposta Financeira.
4.4.1. Produtos sem identificação serão rejeitados na entrega.
4.5. O recebimento dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Contratada, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.

5. DO PAGAMENTO:
5.1. Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
5.2. No caso de pagamento posterior ao período previsto no item 5.1, os valores a pagar serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a CONTRATANTE, compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
6.1. Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

7. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
7.1. Os preços contratados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, conforme o item seguinte.
7.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a CONTRATANTE poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 130, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do CONTRATADO. A revisão contratual, prevista neste item, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
7.3. Os preços ajustados neste Contrato somente poderão ser alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão do objeto, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

8. DA FISCALIZAÇÃO:
8.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a servidor (a) ARACI TEREZINHA DE OLIVEIRA DRUM, como fiscal desta contratação.
8.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
8.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
9.1. Dos Direitos:
9.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
9.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 
9.2. Das Obrigações:
9.2.1. Da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
9.2.2. Da CONTRATADA:
a) entregar os produtos na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

10. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
10.1. Pelo inadimplemento das obrigações a CONTRATADA, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
10.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a CONTRATANTE tenha  junto ao Município;
10.3. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATANTE em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11. DA RESCISÃO:
11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o art. artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
11.2.  Este contrato poderá ser rescindido ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
11.3.  A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto deste contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

12. DO FORO:

12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso– RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.
12.2 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

				Campos Borges, 20 de janeiro de 2026.

_______________________________________________
[bookmark: _Hlk219786259]MARCOS ANDRE SOARES
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
CONTRATANTE


_____________________________
PEDRO J. CAMPOS DA ROSA ME
CNPJ nº. 18.450.146/0001-02
PEDRO JOCELI CAMPOS DA ROSA
CPF nº. 720.783.910-34
CONTRATADA

_____________________________________
ARACI TEREZINHA DE OLIVEIRA DRUM
FISCAL DA CONTRATAÇÃO

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
NOME:
CPF:






